
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DÈ W..1972

ASSUNTO

Projeto de Lei nâ 58/72

INICIATIVA:

Vereador Luiz G-onzaga de Oliveira

HISTÓRICO:

PeQOírãoaad® "Ponte Governador '.Artíiur

Carloo Gerhardt Santos" a recem côm

truiia por "baixo ia "Ponte da Rstraâa

de Perr© leopoldiaa, ao Distrito de

JacigTi0%

AUTUAÇAO

DezAos dias do inês de Dezera^bro

mil novecentos e oitenta è (8o) , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

Período da presidência: 19.,71 .a 19
72

Presidente: Vereador Jorge . Dèpeç

Vice-Presidente: Vereador .AninrlQ tTo-rm-i-yn

r Secretário: Vereador Luiz- Gonzaga de Oliveira
1 ' ^

2° Secretário: Ver.çaJpx..JÍQ.y.a4s.„Ii&aitxí^..^:b.l-Aíj .



ESTADO DO ESPÍRITO SÀNTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19...Z?..

ASSUNTO
N

•  /

PROJ^.iO di L-ÍI PQ 58/?2

/INICIATIVA:
f

YJjilXvOR iUIX )E:'ãGk :05 OLIVilRá

HISTÓRICO:

D'.lNOi-IIi-IVili)n "PONl"S GOVí-rRNAPOH ARTEU.i CARI.OS

.rvüRHAHüT o.HTOS" á HliiGííli-í üONSTRülm POR BAI»

XO 'DD. POHiB d:' jíSTRARA DS , ?;]HRO L^OPOIBIF". ̂

XO ,i)l3TRiT0 'Dmi JAoIGltí„ ■' ■

AUTUAÇÃO

Aos vinte dias do mês de óv.nho ^Jq qjjq

mil novecentos e setent-^ e uois- , , autúo o 'pr'Ojetò de lei

supia-citado e mais documentos que se seguem

,.C_
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PROJETO DE LEI N2 Ò^Mj?^-Í ̂
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Art. 12 - Pica denominada PONTE GOVERNADOR ARTHUR CARLOS GERHARDT

SANTOS a ponte récem construída por "baixo da ponte da
Estrada de Perro Leopoldina, no Distrito de Jaciguá*

Art. 2S - Esta Lei entra em vigor, a partir da data de sua pu'bli-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões,15 de junho d^j 1972,

Luiz ̂ dnnzag^ de Oliveira

•if

iHã^IIIÇATIVA

A referida ponte a anos vem desafiando os poder es pú"bli».
COS Estadual e Municipal. Contudo, agora, os dois conjuntamente
concretizam o sonho do povo daíjuele Distrito.

Sala das Sessões,15 d^junho de 1972.

Luj/Z G, Oliveira
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üOIlISSãO üONSTÍTÜIÇfíO JUS3IÇA 3 R3DAÇhO,

PROJETO DE LEI RQ 58/72.

R3LATGR: PR5SIÜIRTE: HORoULES ^TDÍ ̂TRÀ

RELATdRIO

Exaraln-ndo o projeto, ochauios que está atendendo

as finalidades Iggais e ■ honiemagem e justa,

P A R E C d R

A rfla.téria e constitiicioiip.l e legal, nortanto somos

nela sua anroYaeao,

l\ das Comissões, l5 junho 1972,

r

U-ÍAa/SL—'



üOi.ISSfíO 13S YlACAOj OBRhS B URB^IjlSI-íü,

PR0J3T0 DE LEI WB 58/72, '

nrgeLii e iust-i.

IlELATÓRIO

Achriiios que o projeto estr conforíüe e a hoiuç

I P. A R I C R

■provaeeo.

A Liiatérir^ é véEido 'oortanto souios pela su.;

Sola Eae Jo.ái^Ões, l5 jniiho 1972-
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PROJETO DE LEI Nt /72.-

Art. 1« - Pioa denominada PONTE GOVERNADOR ARTHÜR CARLOS GERHARDT

SANTOS a ponte récem construída por Tsaixo da ponte da

Estrada de Perro Leopoldina, no Distrito de Jaciguá,

J

4

Art. 2S - Esta Lei entra em vigor, a partir da data de sua publi-

'  cação, revogando-se as disposições em contrário#

Sala das Sessões,15 de á^nlio de.1972#-.

Luiz G^il^aga^e Oliveira

J U S T I P I C A T I VA

A referida ponte a, anos vem desafiando os poderes piíbli-

COS Ifetadual e Municipal» Contudo, agora, os dois conjuntamente

concretizam o sonho do povo daquele Distrito.

Sala das Sessões ,15 da. junho de 1972.

,  Luiz G. Ol3.VGira
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PROJETO PE LEI HB .
qJ)/4 72

Art, 1» - Pica denomlBada PONTE GOVERNADOR ARTHÜR CARLOS GERHARPT

SANTOS a poete réoeia construída por "baiso da ponte da

Estrada de Perro Leopoldina, no Distrito de Jaoiguá,

cj Art. 2® - Esta lei entra"em vigor, a partir da data de sua puLli-

oação, revogando-se as disposições em contrário#

Sala das Sessões ,15 .de junho ,d^l972#-

Luiz G de Oliveira

JUSTIPICATIVA

^4

A referida' ponte a anos vem desafiando os pod^|'es páhll
COS Estadual e Municipal. Oontudo, agora, os dois conjuntamente

concretizam o sonho do povo daquele Distrito» . ■ \
■  ' ■ '{

■  \

Saia das Sessões ,Í5 de junho de 1972.» \

L^iiz G.Xio QXiveira

\i



EXMO . SR. PRESI DENTE; DA;.•.ÇÂM.ARA' MtfN I (51PAL ,
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■ •.0 .Vereador in.f rá-as s inado ,, eleito' pela legenda do-

/ com assento ne.staCasa, no uso de suas atribui

ções regimentais, vem perante V•. Exa. requerer o seguinte:

Regjjn.e....r:.e...nrgl.Pçia...para...o...Pr^

c ,

1. .
V-
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'E deferimento.'

■  ■ . 'ü' ■ ■ ■Saia de Seaà>>|es.,
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S. dáiizr\ r:
oliveira
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PROJEIO DE LEI N» 58/72
O Presidente da Camaí-a Maaicipal de Oa-

choeiro de Itapemirim, no uso de suas atri
buições legais: Paço saber que a Câmara de
cretou a seguinte Lei:

/ Art. 1® - Pica denominada PONTE GOVERNADOR ÁRTHDH CARLOS GERHARDT
SANTOS, a ponte récem construídá por .bf:^3co da ponte da Es
trada de Perro Léopoldina, no Distrito, 4© Jaciguá»

■ ■ ■ ■■

Art. 2® - Esta Lei entra em vigor, a partir- da; data^áe sua publica
ção, revogadas as disposições em .cont:|^árici^|

■  ■ ■ , ■ . . àA ■ \
A'

Sala das Sessões jl7 de\;)ubbp de 1972.
■  ' ■ ■ I \'

Jorgè Dépes \„

-Presidbnte daVCâmara-

Y'
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i  (l»ei Eromiilgada nS 1623)

Oachoeiro de Itapemirim, Í7 de janeiro de 1973•

Senhor Prefeitos ■ '

Senho a eieYacla honra de dar conhecimeatò a Ví* Éxa.

de que esta Gamara Miiaicipal vem de decretar e promulgar o

Projeto fie, lei hS'58/72, dencmináodo POliE GOYESNADOR âHSHOH
CAHIiOS GEHHARDS SAESüS a.rdc/m constru.ída no Pistrito de «Ja~
ciguá, aasts líuDicípiOy de iniciativa do Vereador liui25 Gonsa'-

ga'de Oliveira#. ■

Aproveito o ensejo para apresontsx^-lhe as mais

Atenciosas; Saudações,

H  ■ . JOHOE DEPES

,  ■ ^Presidente da Câmara

\

\
\ ■

\

Ao E3Emo.",Sr,

32r • Hélio ,Oarlos Manhães

PP» Prefeito T.íunicipal de

Oaohoeiro de Itapemirim

líSTA ^ ■
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUmCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEmRIM

LEI 'm 1 625

,  , G Iresidente. da CâiDara Muoicipal de Gaciioeiro

de Itapemirim, usando de suas atribuições le-

f  gais; Faço saber que.a Câmara decreta,© pro-
nrolga a seguinte Lei-;

Art. 12 - Fica denominada POITIE GOYERNAIOOP MLTmm ÒA;eJi03

GERHAELS. SA2Í20S a ponte récem construída por bai

xo'da ponte, da Estrada de Ferro leopoldina, no

Eistrito de Jaeigu-áe

Aarfc» 2-Ç - ̂ta lei entra. em vigor a partir da data de sua
ptiblicação, revogando-se as disposições em coa-

tráric.

Sala das Sessões, 1? de janeiro de 1973•

JOKGE LEPAS

*  PHESIPM2E EA CltlÂliâ
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